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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 55/2025 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, propor a esta Casa Legislativa a alteração do Projeto de Lei em questão.
As mudanças na legislação se fazem necessária, em razão da necessidade de novo processo de concessão dos serviços de guincho e armazenamento de veículos apreendidos.

A alteração no inciso I se dá em razão de que a exigência de recepção 24 horas por dia para atendimento ao público e aos agentes de fiscalização se mostra excessiva e desnecessária diante do funcionamento ordinário do serviço de remoção e guarda de veículos. Os atendimentos e liberações são realizados, de modo geral, em horário comercial ou mediante agendamento prévio com o órgão de trânsito, o que torna o serviço de recepção ininterrupta oneroso e pouco eficaz. Ressalta-se que a vigilância e a guarda do local devem permanecer 24 horas, mas não há necessidade de atendimento presencial ao público nesse mesmo regime.
A alteração no inciso II se faz necessária em razão de que a exigência de área coberta obrigatória para todos os veículos encarece desnecessariamente a estrutura de prestação do serviço, limitando a participação de interessados no processo licitatório e impactando diretamente na competitividade. Cabe destacar que não é prática comum, nem em municípios de porte semelhante ou maior, exigir cobertura para o total da frota recolhida. O que se busca é um pátio devidamente estruturado, cercado, sinalizado e com drenagem adequada, que permita a guarda dos veículos de forma segura e conforme normas ambientais e urbanísticas.

Por fim, a alteração no inciso IV se faz importante uma vez que a redação atual permite ao prestador majorar os preços em até 25% sobre a média de mercado já apurada e prevista no edital, o que pode distorcer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e onerar excessivamente o usuário do serviço. A definição de uma tabela fixa com base em levantamento prévio de mercado, a ser aprovada e publicada no processo licitatório, garante maior segurança jurídica, previsibilidade e controle por parte do Município. A possibilidade de reajuste mediante autorização formal também preserva o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, respeitando o interesse público.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.





Schroeder, 6 de agosto de 2025.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2025
Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.681/2008, que dispõe sobre a guarda, o depósito e a venda de veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação nas vias públicas do Município de Schroeder e dá outras providências.
JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:
Art. 1º Altera os incisos I, II e IV do artigo 3º da Lei Municipal nº 1.681/2008, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 3º [...]
I - ter local apropriado, com o devido "habite-se", cercado, iluminado, e que ofereça segurança e recepção para recebimento dos veículos apreendidos neste município 24 (vinte e quatro) horas por dia, assumindo a responsabilidade como depositário fiel dos veículos;


II - ter área com capacidade para abrigar, de forma segura e organizada, no mínimo 60 (sessenta) automóveis e 90 (noventa) motocicletas, apreendidos neste Município;

[...]

IV - cobrar os valores previstos na tabela tarifária definida em edital, conforme média de mercado apurada pela Administração Pública, admitida atualização periódica mediante autorização formal do ente contratante;
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669, de 17 de junho de 2008.



Schroeder, 6 de agosto de 2025.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 

Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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